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2. Qualquer Estado-Membro que decida sair da União notificará a sua intenção ao Conselho. Logo

após essa notificação, a União negociará e celebrará com esse Estado um acordo para reger as

modalidades da sua saída da União, tendo em conta o quadro das suas futuras relações com esta.

Esse acordo será celebrado em nome da União pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada,

após consulta (2 palavras suprimidas) do Parlamento Europeu.

O Estado que (1 palavra suprimida) tenha notificado a intenção de sair da União não participa (1

palavra suprimida) nas deliberações (3 palavras suprimidas) do Conselho (4 palavras suprimidas)

relativas ao acordo previsto no parágrafo anterior.

Explication éventuelle :

Julga-se que não é adequado o paralelismo com o processo de adesão, no que toca à participação

do PE. Se a secessão do Estado não for politicamente desejada, o Parlamento Europeu poderia ser

tentado a colocar o Estado em causa numa posição de tudo-ou-nada quanto à integração europeia

que dificultaria este exercício essencial de soberania.


